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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2006
Ao décimo nono dia do mês de Dezembro do ano dois mil e seis, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.


Participou o Senhor Domingos Manuel Martins Coelho, nos termos previstos nos artigos septuagésimo oitavo e septuagésimo nono da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, em substituição do Senhor Vereador Fernando José dos Santos Anastácio, que, conforme documento apresentado, se encontra ausente do município entre os dias sete e vinte e oito de Dezembro.

Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e quinze minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por maioria, a aprovação da acta da reunião realizada no dia cinco de Dezembro de dois mil e seis, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Soares Alves; abstiveram-se o Senhor Presidente e os Senhores Vereadores Carlos Quintino e Domingos Coelho, que declararam fazê-lo por não terem participado na reunião em causa.

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia dezoito de Dezembro de dois mil e seis, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – quinze milhões, novecentos e sessenta mil, novecentos e setenta e dois euros e noventa e um cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, cento e trinta e quatro mil e sete euros e oitenta e seis cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Da Lei n.º 53/2006, de sete de Dezembro, que estabelece o regime comum de mobilidade entre serviços dos funcionários e agentes da Administração Pública visando o seu aproveitamento racional.


= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foi apresentada, a título de informação, uma relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= INFORMAÇÕES – FÉRIAS DA VEREADORA =
Subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Pisco, foi apresentado um documento informando que vai estar ausente por motivo de férias entre os dias vinte e seis e vinte e nove de Dezembro corrente e entre dois e cinco de Janeiro de dois mil e sete.

= INFORMAÇÕES – TOLERÂNCIA DE PONTO =
Relativamente a este assunto, foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara, em dezanove de Dezembro corrente, que concedeu tolerância de ponto aos trabalhadores da Autarquia no dia vinte e seis também de Dezembro corrente, com encerramento dos serviços mas sem prejuízo dos serviços essenciais.

= INFORMAÇÕES – VISITA À ÁUSTRIA =
O Senhor Presidente deu conta dos diversos contactos e acções levadas a cabo na visita que a Comitiva de Albufeira realizou à Áustria, tendo apresentado um documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitante à presente reunião.

= TRANSPORTES – ESCOLA BÁSICA DO 2º E 3º CICLOS D. MARTIM FERNANDES – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em onze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola Básica dos Segundo e Terceiro Ciclos D. Martim Fernandes, para deslocação de cinquenta e um alunos e três professores às instalações da AHSA, no dia catorze também de Dezembro corrente, no âmbito do Projecto de Solidariedade, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – ESCOLA BÁSICA DO 2º E 3º CICLOS DE FERREIRAS – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em onze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola Básica dos Segundo e Terceiro Ciclos de Ferreiras, para deslocação de doze alunos e um professor à Escola E.B. Dois, Três do Algoz, no dia catorze também de Dezembro corrente, no âmbito do Desporto Escolar, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – ACOSAL – ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES E SERVIÇOS DA AVENIDA E RUA DA LIBERDADE - ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em doze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Acosal – Associação dos Comerciantes e Serviços da Avenida e Rua da Liberdade - Albufeira, para deslocação de vários alunos da Escola E.B. Dois, Três D. Martim Fernandes, de Albufeira para a Sede da Acosal, no dia treze também de Dezembro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= TRANSPORTES – APEXA – ASSOCIAÇÃO DE APOIO À PESSOA EXCEPCIONAL DO ALGARVE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em quinze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela APEXA – Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve, para deslocação de crianças e jovens com deficiência, à Marina de Albufeira, no dia dezanove também de Dezembro corrente, no âmbito do Programa de Férias de Natal, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= TRANSPORTES – ESCOLAS, ASSOCIAÇÕES E OUTRAS INSTITUIÇÕES DO CONCELHO – PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente em quinze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias:

· Apexa – Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve, para diversas deslocações no concelho, no âmbito do Programa de Férias de Natal;

· Centro de Saúde de Albufeira, para deslocação de um grupo de idosos ao Centro de Dia do Rossio em Albufeira, no dia vinte e um de Dezembro.

A proposta referia ainda uma informação da Divisão de Educação que continha um mapa das visitas de estudo a realizar durante o mês de Janeiro pelos alunos das Escolas Básicas dos Segundo e Terceiro Ciclos, da Secundária de Albufeira e do Centro Infantil “O Búzio”.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ACTIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO - 2006 – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em treze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à realização do Corta–Mato Escolar, no dia catorze também de Dezembro corrente, através da disponibilização de cinquenta baias e da oferta de vinte medalhas e dois mil metros de fita balizadora, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS – SESSÕES DE INFORMAÇÃO – INSTITUTO DE EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em treze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à realização, pelo dito Instituto, de sessões de informação, no dia catorze de Dezembro corrente, através da disponibilização da sala de reuniões dos Paços do Município, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS – FESTA DE NATAL DO LAR DA 3ª IDADE DE NOSSA SENHORA DA VISITAÇÃO – JUNTA DE FREGUESIA DA GUIA – RATIFICAÇÃO
 DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em doze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à realização do evento, no dia treze também de Dezembro corrente, através da disponibilização de um estrado com quatro módulos, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS – SARAU – “OPERAÇÃO NATAL VAMOS ENCHER O CABAZ” – ACOSAL – ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES E SERVIÇOS DA AVENIDA E RUA DA LIBERDADE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a ACOSAL - Associação dos Comerciantes e Serviços da Avenida e Rua da Liberdade , solicitar apoio para a realização de um Sarau no âmbito da campanha “Operação Natal Vamos Encher o Cabaz”, a ter lugar na Avenida da Liberdade, no próximo dia 20 de Dezembro de 2006.

Considerando:

· Que o apoio referido se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

· Que o evento em causa se enquadra nas comemorações da Quadra Natalícia, contribuindo para o convívio e animação entre participantes, promovendo o concelho, bem como o desenvolvimento social e cultural na região;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o referido evento nos seguintes termos:

· Cedência de aparelhagem sonora com microfones;

· Cedência de palco;

· Cedência de 60 cadeiras.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APOIO FINANCEIRO – CASA DO POVO DE PADERNE –
 PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Em 08 de Novembro do corrente ano civil, a Casa do Povo de Paderne, solicitou-nos, mediante ofício, a atribuição de um subsídio no valor de 4 000,00, para conclusão da pintura do edifício da Casa do Povo de Paderne.

Considerando que:

· É possível a atribuição de um subsídio no valor de € 4.000,00 (quatro mil euros);

· O valor do subsídio encontra-se devidamente cabimentado pela Divisão de Contabilidade;

· De acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

· A situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere atribuir o subsídio no montante de € 4.000,00 (quatro mil euros) à Casa do Povo de Paderne, para a conclusão da pintura do referido edifício.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APOIO FINANCEIRO – CENTRO PAROQUIAL DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do requerimento em anexo vem o Centro Paroquial de Paderne solicitar apoio a este Município no sentido de lhe ser atribuida uma verba de 50.000.00 euros (Cinquenta mil euros) para fazerem face às despesas a terem com obras de ampliação daquele Centro bem como com a  aquisição de equipamentos.

Considerando que:

1- O Centro Paroquial de Paderne é uma Instituição Particular de Solidariedade Social que tem como objectivo, entre outros, a perssecução de actividades sociais;

2- Que aquele Centro Comunitário é um centro com várias valências sociais (Creche, Lar de Idosos, Centro de Dia e Apoio Domiciliário) e culturais (tem um auditório vocacionado para actividades culturais, de lazer e festividades), sendo um espaço utilizado pela comunidade em geral, e em particular pela comunidade de Paderne;

3- Que este Município tem com aquele Centro um protocolo de colaboração desde 2002;

4- Que a presente situação se enquadra no disposto na alínea a) do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;

Proponho:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere atribuir uma comparticipação financeira no valor de 50.000,00 euros (cinquenta mil euros) para os fins supra referidos.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CEDÊNCIA DE CADEIRAS – COOPERATIVA DE CONSUMO E ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a Cooperativa de Consumo e Associação Trabalhadores da Câmara Municipal de Albufeira, solicitar a cedência de cadeiras.

Considerando:

1. Que o solicitado se enquadra na alínea a), do n.º 4 do art.º 64º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Digníssima Câmara Municipal delibere entregar duas cadeiras à Cooperativa de Consumo e Associação Trabalhadores da Câmara Municipal de Albufeira.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APOIO FINANCEIRO – AQUISIÇÃO DE PRÉDIO URBANO - JUNTA DE FREGUESIA DA GUIA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:

a) A Junta de Freguesia da Guia encontra-se instalada na Travessa da Liberdade nº 2 daquela localidade;

b) A dimensão das respectivas instalações têm-se revelado insuficiente para assegurar a prossecução de todas as funções que legalmente lhe estão confiadas, designadamente, para a acomodação de todos os seus eleitos e funcionários, bem como para garantir um bom atendimento de todos os residentes que até lá se deslocam;

c) Pretende, assim, o órgão executivo daquela freguesia proceder ao alargamento das instalações, mediante a aquisição do prédio urbano que se situa a poente, com a área coberta de 20 m2, térreo com um compartimento e um vão exterior, descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira sob o n° 1735/880222 (cfr. Doc. 1);

d) A aquisição do imóvel em causa será feita pelo montante de Euros 25.000,00;

e) A Junta de Freguesia da Guia manifestou não ter disponibilidade financeira para adquirir o referenciado imóvel, tendo solicitado ser apoiada pelo Município de Albufeira na concretização da compra aludida;

f) Nos termos do disposto no art°. 64°. nº 6 alínea b) da Lei nº 169/99, de 18/09, na redacção conferida pela Lei nº 5ª/2002, de 11/01 "compete à Câmara Municipal, no que respeita às suas relações com os órgãos autárquicos deliberar sobre formas de apoio às

freguesias";

Propõe-se que:

A Digníssima Câmara Municipal delibere atribuir à Junta de Freguesia da Guia uma comparticipação financeira de Euros 25.000,00 (vinte e cinco mil euros), para que aquela adquira o prédio urbano melhor descrito no considerando c) supra, para alargamento das respectivas instalações.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APOIO FINANCEIRO – ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PARALISIA CEREBRAL, NÚCLEO REGIONAL DE FARO – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

· A Associação Portuguesa de Paralisia Cerebral, Núcleo Regional de Faro, solicita um apoio a esta Autarquia, de forma a angariar verbas para aquisição de um novo autocarro adaptado em virtude do anterior autocarro se ter incendiado;

· Que é necessário ceder apoio válido e específico a cidadãos que padecem de paralisia cerebral e suas famílias, para que as mesmas atinjam plenamente a sua integração social e profissional;

· Que a Associação se encontra a dar apoio a munícipes deste Concelho;

· A escassez de Instituições, no nosso concelho, cuja área de intervenção seja a paralisia cerebral;

· A alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva recreativa ou outra;

· Que no ano de 2005 esta edilidade não atribuiu qualquer apoio financeiro a esta Associação;


Proponho:

Que a Câmara Municipal delibere apoiar a referida Associação concedendo-lhe um apoio no valor de € 6.000,00 (seis mil euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APOIO FINANCEIRO – ASSOCIAÇÃO DE SURDOS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

· A Associação de Surdos do Algarve, solicita um apoio a esta Autarquia, de forma a dar continuidade às suas actividades;

· Que é necessário ajudar Instituições que cedem apoio válido e específico a cidadãos que padecem de deficiência visual e suas famílias, para que as mesmas atinjam plenamente a sua integração social e profissional;

· Que a Associação se encontra a dar apoio a munícipes deste Concelho;

· A escassez de Instituições, no nosso concelho, cuja área de intervenção seja a deficiência auditiva;

· A alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A/2002 de 11/01 que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva recreativa ou outra;

· Que nos anos transactos esta edilidade não atribuiu qualquer apoio financeiro a esta Associação;


Proponho:

Que a Câmara Municipal delibere apoiar a referida Associação concedendo-lhe um apoio no valor de € 750,00 (setecentos e cinquenta euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APOIO FINANCEIRO – CASA DO POVO DE PADERNE –
 PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através de documento junto, a Casa do Povo de Paderne solicita a esta Câmara Municipal um subsídio financeiro, no valor de 1 600,00 €, para a realização do Encontro de Janeiras de 2007.

Considerando que:

a) A iniciativa contribui para a preservação e divulgação das práticas e expressões da cultura popular;

b) A alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

c) A situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Casa do Povo de Paderne, através da atribuição do subsídio de 1 600,00 €, para realização do Encontro de Janeiras 2007.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – INSTALAÇÕES – COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através de documento junto, a Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira solicita a cedência do Auditório Municipal, para o dia 17 de Março de 2007, entre as 10H00 e as 13H00, para a realização de uma palestra, intitulada “Adolescência e Família".

Considerando que:

a) O Auditório Municipal se encontra disponível no dia 17 de Março, conforme informação da DAC;

b) A alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) A situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere conceder o apoio solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – DESLOCAÇÃO A MOSCOVO – ACADEMIA DE DANÇA DO IMORTAL DESPORTIVO CLUBE – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais do Imortal Desportivo Clube, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através de ofício do Presidente da Direcção do Imortal Desportivo Clube, foi solicitada a colaboração da Câmara Municipal de Albufeira para a deslocação da Academia de Dança do Imortal Desportivo Clube, no âmbito de um convite para participarem no Festival “Primavera de Dança 2007”, evento a decorrer nos dias 24 de Abril a 2 de Maio de 2007, em Moscovo.

Considerando que:

· Compete à Câmara Municipal colaborar e dar apoio aos Clubes e Associações do Concelho;

· Esta deslocação implica encargos incompatíveis para este Clube;

· Da deslocação da Academia de Dança do Imortal Desportivo Clube, resulta uma imagem de prestígio para a Câmara Municipal de Albufeira, contribuindo para a sua acreditação como instituição que se empenha no desenvolvimento cultural e, para o concelho de Albufeira, enquanto destino cultural;

· O disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua redacção actual dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

· A situação em causa se enquadra nesta previsão legal;


Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a participação da Academia de Dança do Imortal Desportivo Clube no Festival “Primavera de Dança 2007” em Moscovo, através de um apoio financeiro de 2.310,00 € (dois mil e trezentos e dez euros) e da oferta de duas Medalhas da Cidade, dois Livros “Albufeira – Cultura e Gentes”, bem como, vinte sacos com material promocional diverso e brindes.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala.

= APOIOS – AQUISIÇÃO DE CATÁLOGOS – INSTITUTO PORTUGUÊS DA JUVENTUDE – DELEGAÇÃO REGIONAL DE FARO – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Vem o Instituto Português da Juventude – Delegação Regional de Faro, através do ofício anexo à presente, solicitar um apoio a esta Câmara Municipal, para a realização de um catálogo no âmbito da exposição colectiva com jovens artistas de todo o Algarve, que assinalou o dia 25 de Abril.

Considerando que:

· Esta exposição envolveu jovens artistas dos diversos concelhos do Algarve, incluindo uma jovem do concelho de Albufeira;

· A realização do catálogo sobre os trabalhos expostos pretende valorizar os jovens artistas envolvidos;

· O Gabinete de Apoio à Juventude através do “espaço do artista/autor” tem como objectivo promover e divulgar trabalhos e talentos dos jovens artistas do concelho;

· A participação da autarquia na realização deste catálogo implica a comparticipação financeira de 450 €, equivalente à aquisição de 80 catálogos, nos quais seria incluído o logótipo da câmara;

· De acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra.


Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar esta iniciativa, através da aquisição de 80 catálogos, no valor de € 450,00 (quatrocentos e cinquenta euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APOIO FINANCEIRO – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

· Que a Santa Casa da Misericórdia de Albufeira (SCMA) vem solicitar a esta autarquia um apoio financeiro para a aquisição de um autocarro de transporte de crianças que cumpra os requisitos preconizados na nova lei;

· Que é necessário ceder apoio válido e específico a crianças e jovens, para que as mesmas atinjam plenamente a sua integração social e profissional;

· Que a intervenção da SCMA no nosso Concelho, é de extrema importância para o desenvolvimento social local, uma vez que integra várias valências, conseguindo assim, proporcionar resultados mais positivos às situações encaminhadas por outras entidades, nomeadamente pelo Sector de Acção Social desta Edilidade;

· Que a SCMA tem efectivamente apoiado indivíduos e famílias cujas oportunidades de vida não constituíram garante suficiente para a sua subsistência;
 

· A escassez de Instituições, no nosso concelho, cuja área de intervenção seja o apoio social e o acolhimento de crianças e jovens;

· A alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva recreativa ou outra;

· Que, em anos transactos, a SCMA tem sido apoiada por esta Edilidade;


Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a referida Instituição na aquisição de um autocarro para transporte de crianças, concedendo-lhe um apoio financeiro no valor de € 51.200,00 (cinquenta e um mil e duzentos euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – INSTALAÇÕES – SPLIU – SINDICATO NACIONAL DOS PROFESSORES LICENCIADOS PELOS POLITÉCNICOS E UNIVERSIDADES – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“O SPLIU - Sindicato Nacional dos Professores Licenciados pelos Politécnicos e Universidades, por via de Fax registado na Distribuição SGDCMA/2006/69002, solicita à Câmara Municipal de Albufeira, a cedência da Sala Polivalente da Biblioteca Municipal, durante o dia 25 de Janeiro de 2007, das 09H00 às 13H30, para realização de uma Reunião Sindical, sem quaisquer fins lucrativos, dirigida aos professores do concelho de Albufeira e arredores.

Mais solicita a possibilidade de utilização de alguns meios audiovisuais existentes na Biblioteca Municipal de Albufeira, nomeadamente computador portátil e datashow.

Considerando que:

a) Existe disponibilidade de utilização da Sala Polivalente, na data e horas solicitadas;

b) A realização desta actividade não envolve o pagamento de horas extraordinárias;

c) Estão disponíveis os meios audiovisuais necessários à realização da actividade;

d) A alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

e) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere autorizar a cedência da Sala Polivalente da Biblioteca Municipal de Albufeira, bem como a utilização dos meios audiovisuais requeridos ao SPLIU – Sindicato Nacional dos Professores Licenciados pelos Politécnicos e Universidades, durante o dia 25 de Janeiro de 2007, das 09H00 às 13H30, para realização da Reunião sindical.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – APOIO FINANCEIRO – COMITÉ PORTUGUÊS PARA A UNICEF – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

- Que o Comité Português para a UNICEF solicita um apoio a esta autarquia, de forma a conseguir fornecer saquetas de Sais de Reidratação Oral (SRO) ao maior número de crianças possível, as quais sem esta ajuda correm perigo de vida;

- Que é necessário ceder apoio válido e especifico a crianças que se encontram em condições precárias, quer de saúde quer de higiene, de forma a melhorar as suas condições de vida, possibilitando assim, a oportunidade de exercerem todos os seus direitos, nomeadamente o direito à VIDA;

- A importância do apoio à UNICEF, que tem promovido a nível mundial a defesa dos direitos da criança;

- A alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5–A/2002 de 11/01 que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva recreativa ou outra;


Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o Comité Português para a UNICEF, concedendo-lhe um apoio no valor de € 500,00 (quinhentos euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= VISITA À ÁUSTRIA – COMITIVA DE ALBUFEIRA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Presidente da Câmara, em onze de Dezembro corrente, do seguinte teor:

“Por convite do Consulado da Áustria realizar-se-á uma visita de uma delegação de Albufeira a Linz e Viena de Áustria, conforme proposta aprovada pela Exma. Câmara Municipal no passado dia 28 de Novembro.

Na proposta sujeita a apreciação da Exma. Câmara Municipal não foi proposto o aluguer de um veículo que serviria como transfer aeroporto/hotel e para deslocação em Viana de Áustria e Linz porque, naquela altura, o Consulado de Áustria se encontrava a fazer contactos com as Câmaras Municipais de Viena de Áustria e Linz tendo em vista o transporte daquela delegação durante a sua estadia naquele pais.

Por contacto telefónico de hoje foi-nos informado, pelo Consulado da Áustria, que não seria possível obter o transporte solicitado.

Assim, e porque se torna necessário que a delegação se movimente para concretizar os seus compromissos, designadamente, reunir com os Exmos. Senhores Presidentes das Câmaras de Viena de Áustria e Linz, reunir com os “Amigos de Portugal” na Franziskanerkirche, e ainda com o “Osterreichisch-Portugiesische Gesellschaft”, bem como receber a “Chama da Paz” na catedral de Viena, e, considerando:

1 – Que a partida é já no dia 13 de Dezembro;

2 – Que só hoje tivemos a informação da indisponibilidade do transporte por parte do Consulado de Áustria;

3 – Que a presente decisão é competência da Exma. Câmara;

4 – Que não foi possível reunir extraordinariamente a câmara de modo a o assunto ser decidido em tempo útil;

5 – Que estão assim reunidas as condições exigidas pelo n.º 3 do art. 68º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro para que se decida sobre o pedido com obrigatoriedade que tal decisão seja sujeita a ratificação, pela Câmara Municipal, na reunião seguinte;

Determino:

a) Autorizar a realização da despesa com o aluguer de um veículo às “Viagens Abreu”, ao abrigo do contrato em vigor com a Central de Compras, no valor de 660.00 euros, conforme orçamento anexo.

b) Remeter a apreciação da ratificação do presente despacho, nos termos da legislação invocada, para a reunião de Câmara de 19 de Dezembro de 2006.”

Foi deliberado, por maioria, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco, Carlos Quintino e Soares Alves; absteve-se o Senhor Vereador Domingos Coelho.

= PROTOCOLOS – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E A FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DA UNIVERSIDADE CATÓLICA PORTUGUESA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

1. que a Universidade Católica Portuguesa tem alunos interessados em realizar os seus estágios curriculares no Município de Albufeira;

2. que de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4 do art.º 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, que confere competência à Câmara Municipal de Albufeira, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

3. que a situação se enquadra nesta previsão legal;

4. que o Município de Albufeira pretende contribuir da melhor forma para a formação dos alunos;

5. que existe necessidade de investigadores na área da Pesquisa de Opinião para uma melhor actuação dos serviços do Município que lidam com públicos externos;


Proponho:

- que a Câmara Municipal delibere aprovar a realização do estágio curricular de Elisa da Palma Alves, estagiária do Curso de Relações Internacionais, a realizar nesta Câmara Municipal, na Divisão de Relações Públicas, Turismo e Defesa do Consumidor, entre Janeiro a Junho de 2007 e respectivo protocolo.”

Esta proposta fazia-se acompanhar do protocolo de colaboração nela referido, documento que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO 2006 – ADENDA - IMORTAL DESPORTIVO CLUBE =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais do Imortal Desportivo Clube, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.

Foi apresentada a minuta da adenda ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo para o ano dois mil e seis, celebrado com o Imortal Desportivo Clube, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de quatro mil e oitocentos euros.

Esta minuta encontrava-se instruída com uma informação com origem na Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:

“O valor para a realização desta despesa será contemplado na alteração orçamental nº 14, que se encontra agendada para a Reunião de Câmara a realizar no dia 19/12/06.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, manifestar concordância com os termos propostos para a adenda ao contrato-programa, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, a mesma ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala.

= CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO 2006 – ADENDA – CLUBE DESPORTIVO E CULTURAL DE ALBUFEIRA =
Foi apresentada a minuta da adenda ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo para o ano dois mil e seis, celebrado com o Clube Desportivo e Cultural de Albufeira, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de mil, seiscentos e oitenta e cinco euros.

Esta minuta encontrava-se instruída com uma informação com origem na Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:

“O valor para a realização desta despesa será contemplado na alteração orçamental nº 14, que se encontra agendada para a Reunião de Câmara a realizar no dia 19/12/06.”

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para a adenda ao contrato-programa, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, a mesma ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.

= PEDIDO DE PARECER – CARTA DA EPAALG – ESCOLA PROFISSIONAL DE AGRICULTURA DO ALGARVE =
Da EPAALG – Escola Profissional do Algarve foi apresentado um ofício datado de vinte de Novembro último, pelo qual solicita a emissão de parecer por parte do Município de Albufeira relativamente à criação de um novo curso profissional de nível III, designado por Técnico de Turismo Ambiental e Rural, que pretende ministrar no triénio dois mil e sete, barra, dois mil e dez.

Este ofício encontrava-se instruído com as seguintes duas informações:

- A primeira, com origem no Sector de Turismo, do seguinte teor:

“No que respeita ao pedido de parecer sobre a criação do curso "TÉCNICO DE TURISMO AMBIENTAL E RURAL", venho por este meio informar o seguinte:

· Os técnicos de turismo ambiental e rural podem desempenhar funções nos departamentos de turismo e ambiente das Câmaras Municipais;

· A sua formação, por ser algo generalista, adapta-se às necessidades destes dois departamentos;

· Tendo em consideração o crescimento dos produtos turísticos ligados ao Turismo de Natureza e aos respectivos sub-produtos, torna-se cada vez mais necessária a existência de profissionais dotados deste tipo de conhecimento;

· Sub-produtos como os passeios pedestres necessitam de acompanhamento por parte de profissionais do sector.

Assim, parece-nos de bastante utilidade a criação de cursos na área do Turismo de Natureza, como é o caso deste proposto pela Escola Profissional de Agricultura do Algarve.”

- A segunda, subscrita pela Chefe de Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do teor seguinte:

“Julgo que se trata de um curso interessante, abrangendo as áreas do ambiente, ruralidade e turismo, fundamentais para o desenvolvimento sustentado da região do Algarve, pelo que proponho a emissão de um parecer favorável.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta os teores das informações, emitir parecer favorável.

= POLISALBUFEIRA – TERRENOS – EXPROPRIAÇÃO DA PARCELA N.º 7 =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Presidente, com fundamento no facto de fazer parte do Conselho de Administração da Sociedade PolisAlbufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência o Senhor Vice-Presidente.

Relacionado com o assunto referido em título, e oriunda da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foi apresentada uma carta, datada de sete de Dezembro corrente, pela qual solicita uma transferência no valor de setecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e vinte e quatro euros e sete cêntimos, respeitante à expropriação da parcela número sete, de acordo com o Protocolo para “Disponibilização dos Terrenos necessários à Implementação do Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira”.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, do seguinte teor:

“Na clausula 4ª do Protocolo para “Disponibilização dos terrenos necessários à implementação do plano de Urbanização de Frente Mar da Cidade de Albufeira” celebrado entre o Município e a sociedade “Polis Albufeira, Sociedade para o desenvolvimento do programa Polis em Albufeira, SA” refere-se:

1. A Câmara Municipal assumirá integralmente todos os encargos com as aquisições das parcelas identificadas na planta anexa ao presente Protocolo, incluindo as indemnizações e todos os encargos com documentação, vistorias, arbitragens, peritagens, custos judiciais e outros que venham a revelar-se necessários.

2. Os valores das indemnizações são os constantes dos relatórios das avaliações elaborados pelos peritos das listas oficiais contratados pela Polis Albufeira, os que venham a resultar do processo de negociação amigável, ou os que venham a ser determinados pelas instâncias judiciais, no caso dos processos de expropriação litigiosa.

3. A Câmara Municipal pagará à Polis Albufeira no prazo de trinta dias após a apresentação do comprovativo da despesa, os montantes referidos nos números anteriores.

4. No prazo de quinze dias a constar da respectiva notificação, a apresentar pela Polis Albufeira, a Câmara Municipal pagará à Polis Albufeira os montantes que resultarem de decisões judiciais.

5. Os montantes acordados em processos amigáveis, serão submetidos à aprovação prévia da Câmara Municipal.

6. O valor global estimado para a aquisição de terrenos é de 745.724,07 euros e decorre do relatório de avaliação efectuado em 2/2/2005.

7. Prevendo para breve a necessidade de proceder ao depósito, como estabelecido na Lei 168/99 - Código de Expropriações -, vem a sociedade Polis SA solicitar que a Câmara proceda desde já à transferência da verba em causa para sua conta.

Tendo em conta o estabelecido no protocolo supra identificado e transcrito remete-se o requerido à consideração superior.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação, autorizar a realização da despesa.

Não estava presente o Senhor Presidente que a seguir à votação regressou à sala, reassumindo a presidência.

= CARTA DA HOSPITALIDADE – ADESÃO - REGIÃO DE TURISMO DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do requerimento anexo ao presente vem a Região de Turismo do Algarve solicitar a esta edilidade sobre o interesse deste Município assinar a “Carta da Hospitalidade”.

Esta “Carta da Hospitalidade” foi criada pelo Plano Regional de Turismo do Algarve e tem como objectivo estimular as boas práticas na área da hospitalidade no sector turístico.

Assim, e considerando que:

1- a principal actividade do nosso Concelho é o Turismo;

2- o leque de oferta de escolha dos destinos turísticos é cada vez mais diversificado e competitivo, exigindo, por isso, um maior esforço da parte do anfitrião de modo a criar as melhores condições para aqueles que recebe;

3- é preocupação desta Câmara Municipal receber bem e cada vez com melhor qualidade todos aqueles que nos visitam;

4- é preocupação desta Câmara Municipal dotar os recursos humanos de conhecimentos de modo a que o seu atendimento possa corresponder às espectativas de quem é recebido;

5- Este projecto da “Carta da Hospitalidade” vai de encontro aos objectivos desta Câmara Municipal;

Proponho que a Exma. Câmara Municipal delibere aderir à “Carta da Hospitalidade”.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2006/2009 – DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada a proposta da décima quarta alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e Actividades Mais Relevantes para o ano corrente, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço dos seguintes projectos/acções do PPI/AMR: 2006/1 – Instalações de serviços (acção 5 – Equipamento básico); 2006/7 – Estabelecimentos de ensino não superior (acção 3 – Equipamento de informática e acção 7 – Equipamento básico); 2006/19 – Instituições de assistência e de solidariedade social (acção 2 – Equipamento administrativo); 2006/25 – Reabilitação urbana (acção 2 – Espécies vegetais arbóreas, arbustivas e herbáceas); 2006/29 – Requalificação dos espaços exteriores (acção 2 – Espaços públicos de lazer e acção 3 - Outros); 2006/62 – Infra-estruturas desportivas, de recreio e de lazer (acção 2 – Beneficiações e reparações) e 2004/175 – Cobertura do canal pluvial da Guia e execução de estacionamento automóvel.

Para efeitos de contrapartida do reforço dos projectos/acções acima indicados, foi utilizada a anulação parcial das rubricas do PPI: 2006/31, 2006/44/1, 2006/46/2 e 2002/54/7.

Em consequência desta alteração foi também elaborada, nesta data, a alteração orçamental nº 14 do ano de 2006.” 

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Soares Alves e Domingos Coelho.

= ORÇAMENTO – DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO 2006 – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada a proposta da décima quarta alteração do Orçamento do Município para o ano dois mil e seis, que importa, tanto em reforços como em anulações, na quantia de um milhão, cento e quatro mil, quatrocentos e trinta e sete euros, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço de algumas despesas correntes no âmbito das seguintes rubricas: Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq.; Suplementos e Prémios; Horas extraordinárias; Transportes; Vigilância e segurança; Encargos de cobrança de receitas; Outros serviços; Instituições sem fins lucrativos; Impostos e taxas; Outros abonos em numerário ou espécie; Seguros; Outros suplementos e prémios; Assistência técnica; Outro material – Peças; Encargos com a saúde; Subsídio de refeição – Pessoal dos quadros; Ajudas de custo; Combustíveis e lubrificantes – Outros; Estudos, pareceres, projectos e consultadoria; Outros bens; Limpeza e higiene; Conservação de bens; Matérias-primas e subsidiárias; Subsídio de turno; Ferramentas e utensílios; Mercadorias para venda – Água; Subsídio de férias e de Natal – Pessoal dos quadros; Subsídio familiar a criança e jovens; Formação; Prémios, condecorações e ofertas; Comunicações e Publicidade.

Para efeitos de contrapartida das rubricas de despesas correntes, que necessitam de reforço, algumas com designação idêntica à das rubricas objecto de reforço, foi utilizada a anulação parcial das rubricas de despesas correntes: Pessoal dos quadros – Regime de função pública; Seguros e Limpeza e higiene.

Nesta data foi também elaborada a 14ª alteração às Grandes Opções do Plano 2006/2009, a qual se encontra reflectida na presente alteração no que respeita à rubrica de despesas de capital.”


Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Soares Alves e Domingos Coelho.


= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FORNECIMENTO CONTÍNUO DE FRUTAS E PRODUTOS HORTÍCOLAS, PARA AS CANTINAS ESCOLARES DE ALBUFEIRA, GUIA, CERRO DO OURO, CORREEIRA, VALE PARRA, VALE RABELHO, CALIÇOS, FONTAÍNHAS, VALE CARRO, OLHOS DE ÁGUA, BREJOS, FERREIRAS, JARDIM-DE-INFÂNCIA DE ALBUFEIRA, JARDIM-DE-INFÂNCIA DE VALE CARRO E JARDIM-DE-INFÂNCIA DE VALE SERVES ATÉ AO LIMITE DE 125.000,00 € + IVA – ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em cinco de Dezembro corrente, que determinou a abertura de procedimento, por Concurso Público, com vista à adjudicação.
 

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FORNECIMENTO CONTÍNUO DE PÃO DA SAÚDE, PARA AS CANTINAS ESCOLARES DE ALBUFEIRA, GUIA, VALE PARRA, VALE RABELHO, CALIÇOS, CERRO DO OURO, FONTAÍNHAS, VALE CARRO, OLHOS DE ÁGUA, BREJOS, FERREIRAS, CORREEIRA, JARDIM-DE-INFÂNCIA DE ALBUFEIRA, JARDIM-DE-INFÂNCIA DE VALE SERVES E JARDIM-DE-INFÂNCIA DE VALE CARRO ATÉ AO LIMITE DE 15.000,00 € + IVA – ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em cinco de Dezembro corrente, que determinou a abertura de procedimento, por Consulta Prévia (convite a três entidades), com vista à adjudicação.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FORNECIMENTO CONTÍNUO DE PEIXE E OUTROS CONGELADOS, PARA AS CANTINAS ESCOLARES DE ALBUFEIRA, GUIA, VALE PARRA, VALE RABELHO, CALIÇOS, CERRO DO OURO, FONTAÍNHAS, VALE CARRO, OLHOS DE ÁGUA, BREJOS, FERREIRAS, CORREEIRA E JARDIM-DE-INFÂNCIA DE ALBUFEIRA, ATÉ AO LIMITE DE 50.000,00 € + IVA – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em cinco de Dezembro corrente, que determinou a adjudicação do fornecimento às empresas Francisco José Vicente, Comércio de Produtos Congelados, Limitada, até ao limite de vinte e cinco mil euros mais IVA e Dagoberto Fernandes Rodrigues, Comércio de Produtos Congelados, até ao limite de vinte e cinco mil euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= ACORDOS DE COLABORAÇÃO – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E INH – PROGRAMA PROHABITA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais foi apresentada a seguinte informação:

“Na sequência do ofício n.º 654 enviado pela Junta de Freguesia de Paderne relativamente ao realojamento de Idalina Maria Coelho, uma vez que a habitação sita na Travessa Maria da Conceição Eloi, n.º 3, em Paderne, se encontrava num estado de degradação que envolvia risco de derrocada e face à informação dos serviços, a Câmara Municipal, na sua reunião de câmara de 28/12/2004, deliberou: “determinar o arrendamento da habitação em causa para os fins previstos na informação, sem prejuízo de apresentação de uma candidatura ao abrigo do PROHABITA, uma vez que a actual residência da interessada se destina a demolição, considerando o projecto municipal previsto para o quarteirão em que a mesma se insere”.

No presente ano o Instituto Nacional de Habitação (INH) enviou o ofício ref.ª DCTS/0467/2006 a informar que foi aprovada a candidatura desta Câmara ao 1.º Acordo de Colaboração, a celebrar entre este Município e o Instituto Nacional de Habitação ao abrigo do Decreto-Lei n.º 135/2004, de 3 de Junho (ver ofício e respectivo acordo de colaboração anexos na etapa n.º 1)

Relativamente aos trâmites decorrentes da celebração do Acordo em questão informa este serviço, que de acordo com o parecer jurídico (ver etapa n.º 7 da presente distribuição), os dois contratos - arrendamento e subarrendamento – entretanto celebrados, deverão ser denunciados porque “não cumprem todos os requisitos exigidos pelo Decreto Lei nº.135/2004, de 3 de Junho, nomeadamente o disposto no artº.14º.”

Realizada a consulta prévia conforme estipulado no artigo 14º do Decreto-Lei n.º 135/2004, de 3 de Junho – de acordo com o disposto na alínea I), do n.º 1, do artigo 77º, do Decreto-Lei n.º 197/1999, de 8 de Junho – e tendo este serviço recebido do GAJC a informação referente ao teor das duas minutas dos contratos (arrendamento e subarrendamento) a celebrar, sugere-se que seja submetido à aprovação da Exma. Câmara Municipal o seguinte:

1. A minuta referente ao 1.º ACORDO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICIPIO DE ALBUFEIRA E O INH, NO ÂMBITO DO PROGRAMA PROHABITA, AO ABRIGO DO DECRETO-LEI N.º 135/2004, DE 3 DE JUNHO.

2. A denúncia (de acordo com o parecer jurídico supra mencionado), dos dois contratos de arrendamento e subarrendamento, entretanto celebrados, cuja cópia se anexa;

3. Que na sequência da denúncia dos dois contratos anteriormente referidos, o Município de Albufeira celebre novos contratos de arrendamento e subarrendamento, ao abrigo do programa PROHABITA, com Maria Amélia Santos Júdice Pontes, pelo valor de € 300,00 (trezentos euros) mensais e Idalina Maria Coelho pelo valor de € 10,00 (dez euros) mensais respectivamente, nos termos e condições sugeridas pelo GAJC (ver informação constante da etapa n.º 17 da presente distribuição);

Mais se informa que, uma vez aprovada a minuta do Acordo pela Exma. Câmara Municipal, as duas cópias enviadas pelo o INH devem ser assinadas pelo Sr. Presidente e devolvido, com a maior brevidade, um exemplar aquele Instituto (INH).”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, manifestar concordância com o sugerido, devendo proceder-se em estrita conformidade com o mesmo.

= HABITAÇÃO – ALIENAÇÃO DE IMÓVEL – ISABEL SONGCO DOS SANTOS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Informa este serviço que em 15/11/05 a Exma. Câmara Municipal (face às deliberações anteriores de 24/05/05 e 12/07/05) deliberou sobre as condições de venda da fracção autónoma designada pela letra “E” correspondente ao apartamento segundo andar esquerdo do prédio urbano designado por lote n.º 20, sito em Albufeira a Frederico Augusto Ferreira dos Santos (ver deliberação camarária datada de 15/11/05 em anexo).

Posteriormente o requerente alterou o seu pedido referente à aquisição da fracção dando entrada do requerimento constante da etapa n.º 1 da distribuição SGDCMA/2006/40738 (ver separador “Outros Dados”) a solicitar que a venda da fracção em causa seja efectuada à filha Isabel Songco dos Santos, ficando o próprio e a esposa com o usufruto.

Relativamente ao requerido foi emitido pelo GAJC o parecer jurídico datado de 15/09/06, constante da etapa n.º 17 da distribuição anteriormente indicada que em conclusão refere: “formula-se parecer favorável quanto à possibilidade de o município poder alienar a fracção autónoma em causa à filha do requerente Frederico Santos, sendo certo que este, porque é o arrendatário actual, goza sempre do direito de preferência nessa aquisição. Já no que se refere à constituição do usufruto a seu favor, pelas razões anteriormente aduzidas, formula-se parecer desfavorável.”

Assim, face ao parecer jurídico do anteriormente transcrito e a concordância do requerente manifestada na sua carta datada de 14/11/06, verifica-se ser necessário alterar na minuta da escritura o nome do segundo outorgante e fazer constar o nome de sua filha Isabel Songco dos Santos submete-se à consideração da Exma. Câmara Municipal:

1. A revogação da deliberação camarária de 15/11/05 no que se refere à aprovação da minuta;

2. A venda da fracção autónoma designada pela letra “E” correspondente ao apartamento segundo andar esquerdo do prédio urbano designado por lote n.º 20, sito em Albufeira, a Isabel Songco dos Santos, possuidora do bilhete de Identidade n.º 12763738 e contribuinte fiscal n.º 205042465;

3. A aprovação da minuta agora anexa onde consta a alteração do segundo outorgante, mantendo-se inalteradas todas as condições já aprovadas anteriormente pela Exma. Câmara Municipal nomeadamente no que se refere à sugestão relativa ao preço de venda e à concessão do direito de preferência ao Instituto Nacional de Habitação (INH).”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, autorizar a alienação do imóvel em causa a Isabel Songco dos Santos.

= HABITAÇÃO – PRESUNÇÃO DE RENDIMENTOS PARA EFEITOS DE CÁLCULO DAS RENDAS APOIADAS A VIGORAR NO ANO 2007 – EMÍLIO MENDES MONTES – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais foi apresentada a seguinte informação:

“Em 15/11/2006, quando este serviço elaborou a informação sobre a presunção de rendimentos dos arrendatários das habitações sociais, não foi possível presumir o rendimento para Emídio Mendes Montes devido a não se encontrar na posse de elementos esclarecedores referentes à nova composição do agregado familiar do arrendatário.

Posteriormente, em 20/11/2006, o arrendatário enviou à Câmara Municipal uma carta (ref. E-CMA/2006/34068) a referir que houve alteração do agregado familiar tendo este passado a ser composto por quatro elementos (o próprio, a esposa Túlia Maria Silva Montes, os filhos Micael Silva Montes e Raquel Silva Montes de 13 e 9 anos respectivamente).

Face à carta e aos documentos anexos (contrato de fornecimento de energia eléctrica e contrato de água e saneamento de águas residuais relativos ao filho Rui Mapril Silva Montes) procedeu-se a averiguações de forma a se confirmar a nova composição do agregado familiar.

Tendo em conta os novos elementos e as averiguações efectuadas, este serviço, procedeu agora à análise dos rendimentos do arrendatário, de acordo com o Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio (regime de renda apoiada).

O n.º 2, do art. 6.º, do diploma supra mencionado determina que, “Nos casos em que os rendimentos do agregado familiar tenham carácter incerto, temporário ou variável e não seja apresentada prova bastante que justifique essa natureza, a entidade locadora presumirá que o agregado familiar aufere um rendimento superior ao declarado sempre que um dos seus membros exercer actividade que notoriamente produza rendimentos superiores aos de declarados ou seja possuidor de bens não compatíveis com aquela declaração”.

No que se refere à actividade profissional dos elementos do agregado familiar verifica-se que Túlia Montes exerce a actividade de venda ambulante numa banca e em mercados e feiras e que o esposo (arrendatário) a auxilia quer efectuando o transporte da mercadoria quer nos locais de venda.

De acordo com a legislação anteriormente mencionada, e conforme os critérios definidos por este sector e apresentados em reunião de Câmara de 09 de Outubro de 2001, com a finalidade de permitirem “um tratamento objectivo e não discricionário das diferentes situações”, procedeu-se à presunção de rendimentos para o arrendatário Emídio Mendes Montes tendo-se obtido o valor de rendimento mensal bruto que abaixo se menciona.


Mais se informa que, caso o rendimento mensal bruto seja aprovado pela Exma. Câmara Municipal, deverá o arrendatário ser notificado do respectivo valor no prazo de 15 dias, conforme estabelece o n.º 4, do art. 6.º, do diploma anteriormente mencionado.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, concordar com a presunção de rendimentos para o arrendatário em questão, devendo proceder-se em conformidade com o sugerido.

Antes da discussão dos dois assuntos a seguir descritos, o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora Marlene Pisco, com fundamento no facto de fazerem parte do Júri nomeado para atribuição das Bolsas de Estudo, e invocando o previsto na alínea d) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitaram as respectivas situações de impedimento.

Tendo os impedimentos sido declarados, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora Marlene Pisco ausentaram-se da sala.

= BOLSAS DE ESTUDO – ANO LECTIVO 2006/2007 – LISTA DEFINITIVA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

· Que esta Câmara tem vindo a atribuir diversos apoios a famílias carenciadas;

· Que desde de 20 de Janeiro de 1998 nos termos do Regulamento então em vigor, são atribuídas bolsas de estudo para alunos do concelho que frequentam cursos médios, superiores ou a ele equiparados;

· Que a 07 de Setembro de 2004 foi aprovada a alteração ao referido Regulamento para a atribuição de bolsas de estudo aos alunos universitários do concelho de Albufeira;

· Que nos termos dessa alteração são atribuídas anualmente:

· 15 Bolsas de estudo a alunos que frequentam estabelecimentos de ensino localizados fora do Algarve;

· 14 Bolsas de estudo a alunos que frequentam estabelecimentos de ensino localizados no Algarve;

· 1 Bolsa de investigação;

- Que após a recepção de 33 candidaturas reuniu o júri para análise das mesmas.


PROPONHO:

Que a digníssima câmara aprove a lista definitiva de atribuição de bolsas de estudo para o ano lectivo 2006/2007, constante na acta da reunião do júri em anexo.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da acta da reunião do Júri contendo a lista referida na mesma proposta, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta e, consequentemente, a lista definitiva de atribuição de bolsas de estudo, nos termos constantes na acta da reunião do Júri designado para o efeito.

Não estavam presentes o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora Marlene Pisco.

= BOLSAS DE ESTUDO – DESISTÊNCIA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Na sequência do ofício recebido nestes serviços por parte de uma candidata à atribuição de bolsas de estudo para o presente ano lectivo, serve a presente para dar conhecimento a V. Exa. da seguinte situação:

- A aluna Teresa de Jesus Chícharo Canilhas Romão, cujo nome consta da lista definitiva de atribuição de bolsa de estudo, de acordo com a acta da passada reunião do júri, tendo lhe sido atribuída uma bolsa de estudo mensal no valor de 192,95 Euros não frequenta actualmente a faculdade que anteriormente havia se candidatado.

- A aluna vem agora informar esta Câmara desse facto, de não estar a frequentar a faculdade no presente ano lectivo, pelo que informa que recusa a bolsa que esta Câmara tinha intenção de lhe conceder.

- Perante esta situação, sugere-se que seja transmitida esta informação ao Sr. Vice-Presidente e também elemento do júri de atribuição de Bolsas de Estudo, Dr.º Carlos Rolo, referindo ainda que não existem candidatos suplente para que a referida bolsa seja concedida ao candidato que se encontra imediatamente a seguir na lista definitiva, como é habitual fazer-se, sempre que se verifica uma desistência.

- Informa-se que este assunto será tido em conta aquando da realização da informação dirigida à contabilidade para pagamento das bolsas de estudo.

- Deverá ser dado conhecimento à próxima reunião de Câmara.”

Foi tomado conhecimento.

Não estavam presentes o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora Marlene Pisco, que a seguir à votação regressaram à sala.
 
= LIVROS – “ESCRITORES PORTUGUESES DO ALGARVE” - OFERTA – ESCOLAS E ASSOCIAÇÕES CULTURAIS DO CONCELHO – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

a) Que em Reunião de Câmara realizada a 6 de Agosto de 2006, foi deliberado adquirir 100 exemplares da obra referida em epígrafe, a título de patrocínio;

b) A importância da obra para o meio escolar e para os estudiosos da literatura, dado constituir uma bem documentada antologia dos autores algarvios;

c) Que a alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

d) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a oferta de 1 exemplar da obra “Escritores Portugueses do Algarve” às entidades concelhias que seguidamente se referem:

. Escolas E.B. 2,3 e Secundária;

. UATI – Universidade para a terceira Idade;

. Associação de Estudo e Pesquisa da Oralidade;

. Grupo dos Amigos de Paderne;

. Centro de Formação de Professores (Esc. Secundária Albufeira);

. Associação Sócio Cultural dos Amigos da Freguesia da Guia.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PISCINAS MUNICIPAIS – ESTATUTO DE UTILIZADOR ESPECIAL – PEDIDO DE JOANA DELGADO RODRIGUES DIAS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:

“Dadas as condições económicas deste agregado familiar, no qual se verifica que o rendimento per capita é inferior ao salário mínimo nacional, sugere-se que seja atribuída à criança Luana Sofia Rodrigues Dias, a redução de 25% de pagamento das taxas de utilização das piscinas segundo a alínea d) do artigo 2º, capítulo I, do Regulamento das Piscinas Municipais.

Sugere-se ainda que esta redução de pagamento tenha a duração de 1 ano lectivo, até Julho de 2007, sendo que nesta altura a requerente deverá realizar nova prova de rendimentos, na data referida, de forma a que este agregado familiar seja reanalisado, para se poder verificar se houve alteração na situação socio-económica.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, atribuir à requerente o estatuto de utilizador especial das Piscinas Municipais nos precisos termos do sugerido.

= PISCINAS MUNICIPAIS – INSTALAÇÕES - TANQUE DE DIVERSÃO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO ALGARVE – CENTRO DE SAÚDE DE ALBUFEIRA – INFORMAÇÃO =
Da Administração Regional de Saúde do Algarve – Centro de Saúde de Albufeira foi apresentado um ofício, datado de onze de Outubro último, solicitando a utilização do Tanque de Diversão das Piscinas Municipais uma vez por semana, no âmbito do Protocolo existente.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem no Sector de Desporto, do seguinte teor:

“De acordo com o Regulamento das Piscinas - Secção III - Art.º 15.º e Art.º 21.º - Protocolo de Cooperação - e no sentido de se uniformizarem procedimentos prévios à concessão de utilização do referido, e para que a gestão deste equipamento desportivo possa ser o mais ético e correcto possível, salvo melhor entendimento sobre o assunto, sugere-se o seguinte:

1. Atendendo que a Instituição que solicitou o refendo espaço, não irá explorar financeiramente o mesmo, através da cobrança de mensalidades aos praticantes, que lhe seja concedida a utilização a título gratuito durante o período solicitado (1 x semana até final da época desportiva 2007), sendo a mesma devidamente articulada com a Coordenação das PMA.

2. Que o pedido da Instituição (em anexo) e as condições da cedência do mesmo, seja submetido a deliberação de Reunião de Câmara.

3. Obrigatoriedade de apresentação do Atestado médico de Robustez física individual (cada utente) que comprove a aptidão para a referida actividade e a ausência de quaisquer doenças infecto-contagiosas – Art.º 26.º - ponto 1 e que a actividade seja devidamente acompanhada por um técnico habilitado por conta da referida Instituição

4. Que todos os utilizadores obtenham o cartão individual de acesso às Piscinas - Art.º 25.° - ponto 1 e 2, por razões de segurança e obrigatoriedade do seguro de acidentes pessoais, dentro das instalações, com a validade de 1 ano, ao preço individual de 7,50 euros, conforme tabela de preços constantes no Regulamento.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, autorizar o solicitado nos termos da mesma informação.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE EXECUÇÃO E REMODELAÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO SUB-SISTEMA SUL POENTE – 1ª FASE – 1ª REVISÃO DE PREÇOS PROVISÓRIA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta empreitada e subscrita pelo Chefe da Divisão de Águas, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“A presente empreitada foi adjudicada à empresa Algarestradas - Construção de Estradas e Obras Públicas, S.A. por deliberação de Câmara de 08/06/2004, pelo valor de € 1.323.150,80.

Apresentou a empresa fiscalizadora o cálculo da revisão de preços provisória para os meses de Janeiro, Fevereiro, Março, Abril, Maio e Junho de 2006, no valor de € 88.304,53, cálculo aceite pela Algarestradas, S.A. por fax de 18/09/2006.

Deste modo remete-se à consideração da Exma. Câmara a aprovação do valor de € 88.304,53, acrescido do respectivo IVA, referente ao primeiro cálculo provisório da revisão de preços.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, aprovar a revisão de preços provisória da obra, no valor de oitenta e oito mil, trezentos e quatro euros e cinquenta e três cêntimos, a que acresce o IVA.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DO EIXO VIÁRIO – TROÇO DA ROTUNDA DOS GOLFINHOS AO CRUZAMENTO DO LIDL – CONTA FINAL =
Relacionada com esta empreitada foi apresentada a respectiva conta final, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, constatando-se que o valor final da mesma foi de dois milhões, trezentos e dezasseis mil, duzentos e dois euros e dois cêntimos mais IVA.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a conta final da obra.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DO SEPARADOR CENTRAL DO EIXO VIÁRIO NO TROÇO ROTUNDA DOS GOLFINHOS – ROTUNDA NOVA - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara, em onze de Dezembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Martins Gago & Filhos, Limitada, pelo valor de oitenta e cinco mil, setecentos e noventa euros e trinta cêntimos mais IVA.

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DE RUAS E CAMINHOS – REMODELAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA JUNTO AO MERCADO MUNICIPAL E NA RUA DAS ESCOLAS-CALIÇOS – RECEPÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa CME – Construção e Manutenção e Electromecânica, S.A., foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de quatro de Dezembro corrente, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente.

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS DOS ARRUAMENTOS DA ZONA NASCENTE DE ALBUFEIRA – 1º FASE (R. INFANTE D. HENRIQUE E R. VASCO DA GAMA) – REMOD. DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO EM B. TENSÃO AÉREA PARA SUBTERRÂNEA – RECEPÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa CME – Construção e Manutenção e Electromecânica, S.A., foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de quatro de Dezembro corrente, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente.

Foi tomado conhecimento.
 

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 13 ABRIGOS DE PASSAGEIROS NO CONCELHO DE ALBUFEIRA - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta prestação de serviços foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em seis de Novembro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Algarser, S.A., pelo valor de novecentos e dez euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.
 

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – CONTRATO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INSTRUMENTAÇÃO, AUTOMAÇÃO E SUPERVISÃO DO MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta prestação de serviços foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em dezassete de Novembro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Tecnilab Portugal, S.A., pelo valor de trinta e quatro mil e trezentos euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.
 

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS DE BOMBAGEM E MOTORES NA EEAR DO CONCELHO DE ALBUFEIRA - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta prestação de serviços foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em catorze de Novembro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Valdemar & Carlos, Limitada, pelo valor de quatro mil, duzentos e setenta e oito euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FORNECIMENTO E MONTAGEM DE DOIS GRUPOS DE BOMBAGEM PARA A ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUAS RESIDUAIS DA GALÉ 6 - ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em catorze de Novembro último, que determinou a abertura de procedimento, por Consulta Prévia (convite a quatro entidades), com vista à adjudicação (preço base de dezasseis mil euros mais IVA).

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – CONTROLO ANALÍTICO CONTÍNUO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO NO CONCELHO DE ALBUFEIRA - ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com esta prestação de serviços foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em três de Novembro último, que determinou a abertura de procedimento, por Concurso Limitado sem Apresentação de Candidaturas (convite a oito entidades), com vista à adjudicação (preço base de quarenta e cinco mil euros mais IVA).

Foi tomado conhecimento.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DE ALBUMARINA – SOCIEDADE GESTORA DE MARINAS, S.A. =
De Albumarina – Sociedade Gestora de Marinas, S.A., foi apresentado um requerimento, com data de vinte de Novembro último, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído, para a preparação e realização de um concerto de fim de ano, entre as dezassete horas do dia trinta de Dezembro e as duas horas do dia trinta e um de Dezembro corrente.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:

“Julgam estes Serviços que o pedido apresentado, referente à realização de um concerto integrado nas actividades de final de ano na zona da Marina de Albufeira, poderá incluir-se na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, que é interdita aos sábados, domingos e feriados, e nos dias úteis entre as 18 e as 7 horas, nos termos do n.º 1 do artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.

Face ao exposto, o pedido para realização de um concerto entre as 00.00h de dia 30 de Dezembro e as 02.00h no dia 31 de Dezembro, assim como os ensaios entre as 17 e as 19h, no dia 30 de Dezembro, só poderia ser satisfeito se a Câmara Municipal de Albufeira concedesse uma licença especial de ruído, nos termos dos n.º 2 e 4 do Artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.

Considera-se esta uma actividade excepcional, integrada nas comemorações do fim de ano, em Albufeira.”

Foi, por unanimidade, deferido.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DE BRITO & SILVA, LIMITADA =
De Brito & Silva Limitada, foi apresentado um requerimento, com data de vinte e sete de Outubro transacto, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído, para a laboração na “Empreitada de Ampliação do Infantário da Cooperativa de Consumo e Associação de Trabalhadores da Câmara Municipal de Albufeira”, aos sábados e feriados entre as oito e as dezassete horas, até ao dia trinta e um de Janeiro do próximo ano.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:

“Tendo em consideração:

1) O pedido apresentado, referente à empreitada de ampliação do infantário da cooperativa da câmara Municipal de Albufeira no qual se poderá incluir na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, na qual é interdita a laboração aos Sábados, Domingos e Feriados, e nos dias úteis entre as 18 e as 7 horas, nos termos do n.º 1 do artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.

2) Que o pedido para trabalhar aos Sábados e Feriados entre as 08.00h e as 17.00h e até ao dia 31 de Janeiro de 2007, apenas poderia ser satisfeito se fosse concedida uma licença especial de ruído, nos termos do n.º 2, 4 e 5 do Artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.

3) Que para poder conceder a licença terá que se atender não só aos horários durante os quais se pretende laborar, mas também ao período de tempo ao qual a licença se refere, sendo que em todo o caso a licença especial de ruído deverá ser atribuída apenas em casos devidamente justificados e só poderá ser concedida por períodos superiores a 30 dias se o titular da licença respeitar os limites fixados no n.º 3 do artigo 4º e no n.º 3 do artigo 8º do Regime Legal sobre Poluição Sonora; na licença deverá ainda constar o horário de laboração permitido.

Conclusão:

Estes Serviços consideram que a laboração de uma obra deste tipo não deverá ocorrer fora dos limites horários previstos na lei.”

Foi deliberado, por unanimidade, informar o requerente de que, face ao parecer técnico de sete de Novembro de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

= LIMPEZA DE TERRENO - LOTE DE TERRENO SITO NA RUA DAS ESCOLAS EM FERREIRAS, ALBUFEIRA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Tendo em consideração:

1) A solicitação efectuada para limpeza do lote de terreno adjacente localizado na Rua das Escolas em Ferreiras, Albufeira.

2) Que poderá ser imposta pela Câmara Municipal, nos termos do nº 2 do artigo 58º do regulamento de Resíduos Sólidos e Higiene Urbana do Município de Albufeira, a limpeza do lote de terreno, no prazo máximo de 30 dias, sob pena de não cumprindo, a CMA lhe substituir e proceder posteriormente à cobrança coerciva das despesas.

3) Que foi identificado o proprietário do referido lote de terreno.

Conclusões:

É parecer destes serviços que se deveria notificar o proprietário do referido lote de terreno nos termos anteriormente referidos, dando igualmente conhecimento destes trâmites à munícipe referindo que posteriores contactos poderão ser efectuados para o número azul 808 202 274, custo de chamada local.

Mais informações acerca do sistema de recolha de RSU’s e limpeza urbana poderão ser obtidas no Sistema de Informação Geográfica disponível em http://cmalbufeira.ambisig.com.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, determinar que se proceda nos exactos termos do nela sugerido.

= LIMPEZA DE TERRENO - LOTE DE TERRENO SITO NA RUA DOS CUCOS, EM ALBUFEIRA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Tendo em conta a solicitação para limpeza de um terreno e uma casa, na Rua dos Cucos, informa-se que, nos termos do artigo 60º do Regulamento de Resíduos Sólidos e Higiene Urbana do Município de Albufeira, compete aos proprietários dos terrenos confinantes com a via pública, em áreas urbanizáveis, a sua vedação com rede, bem como a sua limpeza.

Dado que a Divisão de Fiscalização Municipal identificou o proprietário do terreno em causa, o processo deverá ser remetido para apreciação em Sessão de Câmara, sugerindo-se a notificação do proprietário, para, no prazo de trinta dias, proceder à limpeza do terreno, sob pena de, não cumprindo, a Câmara Municipal se lhe substituir e proceder, posteriormente, à cobrança coerciva das despesas.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, determinar que se proceda nos exactos termos do nela sugerido.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE ESCOLA EB 1 DOS BREJOS – CONSTRUÇÃO DE SALA DE PROFESSORES, BIBLIOTECA E SALA DE AULA - REVISÃO DE PREÇOS DEFINITIVA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta empreitada e com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Em conformidade com a cláusula 6.ª do contrato da empreitada em epígrafe, está prevista a Revisão de Preços da mesma em conformidade com o artigo 199º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março, tendo sido apurado a favor do empreiteiro, um saldo no valor de 1.709,80€ mais o valor de I.V.A., o qual se remete para aprovação superior.

Mais se informa que este valor de Revisão de Preços já foi aceite pelo empreiteiro, conforme fax anexo.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, aprovar a revisão de preços definitiva da obra, no valor de mil, setecentos e nove euros e oitenta cêntimos, a que acresce o IVA.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA FIXA DE TRÂNSITO EM ALBUFEIRA – RECEPÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Martins Gago & Filhos, Limitada, foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de trinta de Novembro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram bem conservados, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente.

Foi tomado conhecimento.
 
= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REPARAÇÃO DE TELHADOS NA ALDEIA COLUMBÓFILA - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e sete de Novembro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Martins Gago & Filhos, Limitada, pelo valor de quatro mil, novecentos e oitenta euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= PLANOS – PROPOSTA DO PLANO DA PRAÇA DOS PESCADORES – VERSÃO FINAL – INFORMAÇÃO =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Presidente, com fundamento no facto de fazer parte do Conselho de Administração da Sociedade PolisAlbufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência o Senhor Vice-Presidente.

Da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira foi remetida a versão final da proposta do Plano de Pormenor da Praça dos Pescadores e o Relatório da Discussão Pública.

Este documento encontrava-se instruído com uma informação subscrita pelo Chefe da Divisão de Planeamento, do seguinte teor:

“A presente versão final da Proposta de Plano de Pormenor da Praça dos Pescadores, que já incorpora as alterações derivadas tanto do acompanhamento (em específico as observações desta DP) como da discussão pública (após a devida ponderação), encontra-se agora merecedora de parecer favorável por parte da Divisão de Planeamento.”

Foi tomado conhecimento.

Não estava presente o Senhor Presidente, que a seguir à votação regressou à sala reassumindo a presidência.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 18375 de 6-07-2006


Processo n.º: 581/1981

Requerente: Vigalgar – Fábrica de Vigas e Blocos do Algarve, Lda.

Ofício da Direcção Regional da Economia do Algarve


Local da Obra: Mem Moniz, freguesia de Paderne


Assunto: Aprovação de projecto de instalação de estabelecimento industrial destinado a fabricação de produtos de betão para construção


Foi tomado conhecimento.

· Requerimento(s) n.º(s): 4673(01) de 04-10-2006


Processo n.º: 375/1989

Requerente: José Vitorino Marciano Dias


Local da Obra: Sesmarias, freguesia de Albufeira


Assunto: Pedido de Declaração de utilidade pública para creche e ATL


Foi, por unanimidade, deliberado considerar reconhecida a utilidade pública municipal tendo em vista o fim a que se destina sob pena de caducidade caso se pretenda a alteração do uso.


Deverá remeter-se à Assembleia Municipal para deliberação.


· Requerimento(s) n.º(s): 21416 de 05-05-2004; 40508 de 08-09-2004; 46855 de 07-10-2005; 3069 de 10-03-2006 e 3067 de 10-03-2006


Processo n.º: 10T/2004

Requerente: Hersal – Investimentos Turísticos, S.A

Local da Obra: Urbanização Herdade dos Salgados (4ª Fase), freguesia da Guia


Assunto: Licença – Construção de Hotel de 5*


Apreciação do licenciamento


Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de dez de Outubro de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.


Assim, para cumprimento de estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de sessenta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.


· Requerimento(s) n.º(s): 55659 de 30-11-2006


Processo n.º: 119/1999

Requerente: João Carlos Gonzalez Guerreiro e Dora Isabel Gomes Fernandes

Local da Obra: Almeijoafras, freguesia de Paderne


Assunto: Pedido de licença especial para acabamentos


Foi, por unanimidade, deliberado deferir o pedido nos termos do parecer jurídico datado de vinte e quatro de Novembro de dois mil e seis.


· Requerimento(s) n.º(s): 9192 de 19-10-2006


Processo n.º: 14OU/2006

Requerente: Lusíadagás – Montagem e Abastecimento de Redes de Gás, SA

Local da Obra: Urbanização Solar das Lagoas, freguesia de Ferreiras


Assunto: Pedido de licença de exploração de armazenagem de combustível de acordo com o artigo 14º do Dec. Lei 267/2002 de 26 de Novembro


Foi, por unanimidade, deliberado mandar emitir o alvará de licença de exploração de acordo com o parecer datado de trinta de Novembro de dois mil e seis.


· Requerimento(s) n.º(s): 54869 de 25-11-2005; 5549 de 09-06-2006 e 7062 de 04-08-2006


Processo n.º: 249A/2005


Requerente: José Eduardo Ventura C & Cª, Lda.


Local da Obra: Av da Liberdade, 65, freguesia de Albufeira


Assunto: Informação prévia – Alteração de estabelecimento comercial para instalação de estabelecimento de restauração

Foi, por unanimidade, deliberado considerar viável o pretendido, tendo em conta os pareceres do Director do Departamento de Planeamento e Projectos de vinte e sete de Novembro de dois mil e seis e Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso de doze de Dezembro de dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 10386 de 28-09-2006


Processo n.º: 71/1999

Requerente: Sierra Management Portugal – Gestão de Centros Comerciais, SA


Local da Obra: Tavagueira, freguesia da Guia


Assunto: Pedido de licença de recinto acidental para realização de um concerto de natal a ocorrer no interior do Algarve Shopping no dia 21 de Dezembro de 2006


Foi, por unanimidade, deliberado deferir o solicitado nos termos da informação técnica de catorze de Dezembro de dois mil e seis.


· Requerimento(s) n.º(s): 10080 de 14-11-2006 e 10597 de 06-12-2006


Processo n.º: 3US/2006

Requerente: Ventos da Serra – Produção de Energia, Lda.


Local da Obra: Quinta do Escarpão, freguesia de Paderne


Assunto: Pedido de declaração de interesse municipal relativa a instalação de uma central fotovoltaica


Foi, por unanimidade, deliberado declarar reconhecida a utilidade pública municipal.


Deverá remeter-se à Assembleia Municipal para deliberação.


· Requerimento(s) n.º(s): 7655 de 11-12-2002, 783 de 05-02-2003, 9195 de 03-12-2003, 49124 de 29-10-2004 e 38239 de 17-08-2005


Processo n.º: 9/1989


Requerente: Sotal - Soc. De Gestão Hoteleira S.A.


Local da Obra: Salgados, Freguesia Guia


Assunto: Licença - Construção de posto de combustível líquido


Foi, por unanimidade, deliberado indeferir o pedido com os fundamentos constantes na deliberação camarária de quatro de Julho de dois mil e seis.


· Requerimento(s) n.º(s): 38457 de 25-08-2004, 44386 de 22-09-2005, 44421 de 22-09-2005, 53380 de 17-11-2005, 57998 de 19-12-2005 e 698901 de 02-08-2006


Processo n.º: 326/2004


Requerente: Délio Filipe Matias Gomes


Local da Obra: Cerro do Ouro, Freguesia Paderne


Assunto: Licença - Construção de moradia e muros de vedação


Apreciação do licenciamento


Foi, por unanimidade, deliberado deferir o pedido de licença, tal como é requerido, devendo o exterior ser pintado de branco, nos termos do parecer técnico datado de sete de Novembro de dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 3788 de 05-04-2006 e 7065 de 04-08-2006


Processo n.º: 8T/2006


Requerente: Florioura, Compra e Venda de Imóveis, Lda.


Local da Obra: Areias de São João, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Construção de um Hotel de Apartamentos de 4 estrelas


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, deliberado aprovar o projecto de arquitectura por se considerarem reunidas as condições definidas no artigo nono do anexo segundo do Regulamento do Plano Director Municipal.

· Requerimento(s) n.º(s): 12554 de 15-03-2004, 41989 de 17-09-2004, 51996 de 16-11-2004, 41964 de 09-09-2005, 7640 de 28-08-2006 e 10584 de 06-12-2006


Processo n.º: 462/1998


Requerente: Maria de Lurdes Pinho dos Santos


Local da Obra: Cortezões, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Alteração de um edifício de comércio e serviços


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi por, unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura tal como é requerido.

· Requerimento(s) n.º(s): 3107 de 13-03-2006 e 5323 de 01-06-2006



Processo n.º: 7OU/2006


Requerente: Construções Monteiro e Martinho Lda.

Local da Obra: Cerro Malpique, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Construção para instalação de armazenagem de combustíveis gasosos (reservatório enterrado de 4,3m3)


Foi, por unanimidade, deferido nos termos da informação técnica de vinte e dois de Novembro de dois mil e seis.


· Requerimento(s) n.º(s): 7115 de 04-08-2006

Processo n.º: 28OU/2006

Requerente: Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A.

Local da Obra: Edifício Nobre, Freguesia Ferreiras


Assunto: Licença - Construção para instalação de armazenagem de combustíveis gasosos (reservatório enterrado de 4,48m3)



Foi, por unanimidade, deferido nos termos da informação técnica de vinte e dois de Novembro de dois mil e seis.


· Requerimento(s) n.º(s): 5811 de 21-06-2006


Processo n.º: 345/2004

Requerente: Ana Luísa Fernandes Soares


Local da Obra: Galvana, freguesia de Albufeira


Assunto: Licença – Construção de moradia


Aprovação do projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, deliberado aprovar o projecto de arquitectura tal como é requerido e por a Câmara reconhecer estarem reunidos os requisitos previstos do número três, ponto, um do artigo décimo oitavo do Regulamento do Plano Director Municipal para tratar o pedido como ponderoso.


= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os seis assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem com a oportunidade e, portanto, com a vantagem no tratamento imediato dos mesmos.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


Antes da discussão dos seis assuntos seguintes, o Senhor Presidente, com fundamento no facto de fazer parte do Conselho de Administração da sociedade PolisAlbufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência o Senhor Vice-Presidente.

= POLISALBUFEIRA – TERRENOS – NOTA DE DÉBITO RESPEITANTE A INDEMNIZAÇÃO DA PARCELA N.º 22 =
Relacionado com o assunto referido em título, e oriunda da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foi apresentada a nota de débito número D-trinta e um no valor de vinte e sete mil, setecentos e vinte e sete euros respeitante à indemnização da Parcela número vinte e dois de acordo com o Protocolo para “Disponibilização dos Terrenos necessários à Implementação do Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira”.

Esta nota de débito encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que em conclusão refere o seguinte:

“8. O valor da presente factura (27.727,00 €) é inferior ao valor aprovado em 30-08-2005.


Tendo em conta o estabelecido no protocolo supra identificado e transcrito, considera-se que a presente nota de débito, com número D31, datada de 28-11-2006, relativa à “Indemnização parcela 22”, encontra-se no âmbito dos compromissos assumidos pelo município no âmbito da implementação da acção Polis para Albufeira.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação, autorizar a realização da despesa.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA – TERRENOS – NOTA DE DÉBITO RESPEITANTE A INDEMNIZAÇÃO DA PARCELA N.º 26.1 =
Relacionado com o assunto referido em título, e oriunda da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foi apresentada a nota de débito número D-trinta e dois no valor de quarenta e três mil e trinta e três euros e vinte cêntimos respeitante à indemnização da Parcela número vinte e seis ponto um de acordo com o Protocolo para “Disponibilização dos Terrenos necessários à Implementação do Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira”.

Esta nota de débito encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que em conclusão refere o seguinte:

“Tendo em conta o estabelecido no protocolo supra identificado e transcrito, considera-se que a presente nota de débito, com número D32, datada de 28.11.2006, relativa à “Aquisição da parcela 26.1 - António M Silvestre Agapito”, encontra-se no âmbito dos compromissos assumidos pelo município no âmbito da implementação da acção Polis para Albufeira:

O valor da presente factura (43.033,20€) corresponde ao somatório das despesas relacionadas com a aquisição da parcela em causa e engloba o valor pago ao proprietário, as despesas de notariado bem como as relacionadas com o processo de avaliação aos (honorários e deslocações cobrados pelo Perito Avaliador).”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação, autorizar a realização da despesa.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA – TERRENOS – NOTA DE DÉBITO RESPEITANTE A INDEMNIZAÇÃO DA PARCELA N.º 26.2 =
Relacionado com o assunto referido em título, e oriunda da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foi apresentada a nota de débito número D-trinta e três no valor de vinte e um mil, setecentos e sessenta e quatro euros e trinta e cinco cêntimos respeitante à indemnização da Parcela número vinte e seis ponto dois de acordo com o Protocolo para “Disponibilização dos Terrenos necessários à Implementação do Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira”.

Esta nota de débito encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que em conclusão refere o seguinte:

“Tendo em conta o estabelecido no protocolo supra identificado e transcrito, considera-se que a presente nota de débito, com número D33, datada de 28.11.2006, relativa à “Aquisição da parcela 26.2- Francisco J. Silvestre Agapito”, encontra-se no âmbito dos compromissos assumidos pelo município no âmbito da implementação da acção Polis para Albufeira:

O valor da presente factura (21.764,35 €) corresponde ao somatório das despesas relacionadas com a aquisição da parcela em causa e engloba o valor pago ao proprietário, as despesas de notariado bem como as relacionadas com o processo de avaliação aos (honorários e deslocações cobrados pelo Perito Avaliador).”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação, autorizar a realização da despesa.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA – TERRENOS – NOTA DE DÉBITO RESPEITANTE A INDEMNIZAÇÃO DA PARCELA N.º 26.4 =
Relacionado com o assunto referido em título, e oriunda da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foi apresentada a nota de débito número D-trinta e quatro no valor de vinte e seis mil, trezentos e oitenta e oito euros e cinquenta e dois cêntimos respeitante à indemnização da Parcela número vinte e seis ponto quatro de acordo com o Protocolo para “Disponibilização dos Terrenos necessários à Implementação do Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira”.

Esta nota de débito encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que em conclusão refere o seguinte:

“Tendo em conta o estabelecido no protocolo supra identificado e transcrito, considera-se que a presente nota de débito, com número D34, datada de 28.11.2006, relativa à “Aquisição da parcela 26.4 - Manuel Joaquim Pinto”, encontra-se no âmbito dos compromissos assumidos pelo município no âmbito da implementação da acção Polis para Albufeira:

O valor da presente factura (26.388,52 €) corresponde ao somatório das despesas relacionadas com a aquisição da parcela em causa e engloba o valor pago ao proprietário, as despesas de notariado bem como as relacionadas com o processo de avaliação aos (honorários e deslocações cobrados pelo Perito Avaliador).”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação, autorizar a realização da despesa.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA – TERRENOS – NOTA DE DÉBITO RESPEITANTE A INDEMNIZAÇÃO DA PARCELA N.º 26.5 =
Relacionado com o assunto referido em título, e oriunda da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foi apresentada a nota de débito número D-trinta e cinco no valor de trinta e dois mil, setecentos e oitenta e um euros e oitenta e sete cêntimos respeitante à indemnização da Parcela número vinte e seis ponto cinco de acordo com o Protocolo para “Disponibilização dos Terrenos necessários à Implementação do Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira”.

Esta nota de débito encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que em conclusão refere o seguinte:

“Tendo em conta o estabelecido no protocolo supra identificado e transcrito, considera-se que a presente nota de débito, com número D35, datada de 28.11.2006, relativa à “Aquisição da parcela 26.5 - Manuel Joaquim Correia”, encontra-se no âmbito dos compromissos assumidos pelo município no âmbito da implementação da acção Polis para Albufeira:

O valor da presente factura (32.781,87 €) corresponde ao somatório das despesas relacionadas com a aquisição da parcela em causa e engloba o valor pago ao proprietário, as despesas de notariado bem como as relacionadas com o processo de avaliação aos (honorários e deslocações cobrados pelo Perito Avaliador).”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação, autorizar a realização da despesa.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA – TERRENOS – NOTA DE DÉBITO RESPEITANTE A INDEMNIZAÇÃO DA PARCELA N.º 26.6 =
Relacionado com o assunto referido em título, e oriunda da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foi apresentada a nota de débito número D-trinta e seis no valor de onze mil, novecentos e vinte e quatro euros e quarenta e quatro cêntimos respeitante à indemnização da Parcela número vinte e seis ponto seis de acordo com o Protocolo para “Disponibilização dos Terrenos necessários à Implementação do Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira”.

Esta nota de débito encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que em conclusão refere o seguinte:

“Tendo em conta o estabelecido no protocolo supra identificado e transcrito, considera-se que a presente nota de débito, com número D36, datada de 28.11.2006, relativa à “Aquisição da parcela 26.6 - Condomínio do edifício Beco do Malpique”, encontra-se no âmbito dos compromissos assumidos pelo município no âmbito da implementação da acção Polis para Albufeira:

O valor da presente factura (11.924,44 €) corresponde ao somatório das despesas relacionadas com a aquisição da parcela em causa e engloba o valor pago ao proprietário, as despesas de notariado bem como as relacionadas com o processo de avaliação aos (honorários e deslocações cobrados pelo Perito Avaliador).”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação, autorizar a realização da despesa.

Não estava presente o Senhor Presidente, que a seguir à votação regressou à sala reassumindo a presidência.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezoito horas, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.
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